
      

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 191 DE 05  DE MAIO  DE  2025 

REFERENTE A PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO CMS/AR 

 PARA O EXERCÍCIO 2026 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua Reunião Extraordinária referente 

ao dia 05 do mês de maio do ano de 2025, às 14:h00min, na sala do Conselho Municipal 

de Saúde, no uso de suas competências regimentais e atribuições legais conferidas pela 

Lei Federal n° 8.080 de 19 de setembro de 1990, pela Lei Federal n° 8.142 de 24 de 

dezembro de 1990, pela Lei Municipal n° 813 de 25 de novembro de 1994 e Lei Muni-

cipal 1.085 de 08/06/2001, e. 

 Resolve: 

Considerando a importância de sua estruturação definida através de um Plano Anual e 

da necessidade de recursos financeiros para a atuação deste Conselho, de acordo com a 

4ª diretriz da resolução Nº 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde 

que garante na esfera de governo municipal a autonomia administrativa, dotação orça-

mentária, autonomia financeira e organização da Secretaria Executiva, com a necessária 

infraestrutura e apoio técnico para o Conselho Municipal de Saúde. 

Considerando a lei Federal nº 8.142 de 1990, art. 1º, item II, no seu parágrafo 2º que diz 

que o Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado com-

posto por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e 

usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução política de saúde 

na instância correspondente, inclusive, nos aspectos econômicos e financeiros, cujas 

decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera 

do governo. 

Considerando a lei Municipal nº 813 de 1994, art. 2º, item I que diz que sem prejuízo 

das funções do Poder Legislativo, são competências do CMS: Atuar na formulação e 

controle da execução da política de saúde, incluídos seus aspectos econômicos, finan-

ceiros e de gerência técnico-administrativa. Considerando o §1º do art. 36 da Lei 

8080/1990. 

“ Art. 36. O processo de planejamento e orçamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 

será ascendente, no nível local até o federal, ouvidos seus órgãos deliberativos, compa-

tibilizando-se as necessidades da política de saúde dos Municípios, dos Estados, do Dis-

trito Federal e da União §1º Os planos de saúde serão a base das atividades e programa-

ções de cada nível de direção do Sistema Único de Saúde (SUS), e seu financiamento 

será previsto na respectiva proposta orçamentária”.  

 

 



      

 

 

 

 
 

Sistema Único de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

Programação Anual 

Conselho Municipal de Saúde de Araruama 

Para o ano de 2026 
 

Introdução 

 

A Programação Anual do Conselho Municipal de Saúde Araru-

ama está em consonância com o Planejamento Estratégico (PE) para o período 2026-

2029 e a Lei Orçamentária Anual vigente. Contém as metas específicas para o exercício 

em questão. As ações que irão garantir o cumprimento das metas estão dispostas em 

planilhas operativas e apresenta a mesma estrutura programática do PE. Os recursos 

destinados à execução das ações do CMS/AR são movimentados no Fundo Municipal 

de Saúde (FMS), que recebe transferências municipais, estaduais e federais. A previsão 

orçamentária do FMS foi definida no Plano Plurianual de Ações (PPA) 2026-2029 e 

atualizada, anualmente, pela LOA. A seguir, a previsão orçamentária para o exercício de 

2026, no valor total de R$240.000,00(Duzentos e Quarenta Mil Reais). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



      

 

 

 

Ações e metas anuais Recursos Or-

çamentários 

($) 

Origem 

dos Re-

cursos 

Área Res-

ponsável 

Parcerias 

Ações Metas 

1-Divulgar ações 

próprias via web, 

rádio local e 

carro de som. 
 

Fomentar a participação da população nas reuni-

ões ordinárias e aperfeiçoar o Controle Social na 

Saúde 

R$13.505,57 

 
FMS CMS/AR 

SESAU; 

Comunica-

ção Social. 

2- Participar das 

Conferências 

Regionais, Esta-

duais e Nacional 

R$12.600,00 FMS CMS/AR 

SESAU; 

CEREST; 

Com. Soci-

al; DE-

NUT; SE-

POL; SE-

DUC. 

3- Adquirir Veí-

culo-Ativo Imobi-

lizado 

4-Adquirir Mate-

rial permanente Aquisição de bens / móveis, utensílios e combustí-

vel 

 

R$100.000,00 

 

R$15.543,51 

 FMS 

CMS/AR SESAU 

5-Adquirir equi-

pamentos; 

6- Abastecimento 

do Veículo; 

 

R$10.536,00 

 

R$7.938,00 

 

 CMS/AR SESAU 

7-Propor fórum 

dos conselhos 

responsáveis 

pelas políticas 

sociais no muni-

cípio, CIST 

Realizar dois fóruns 

 
R$6.243,26 FMS CMS/AR 

SESAU; 
Cont. Soci-

al; DENUT; 

SEPOL; 

SEDUC. 

8-Implantar 

política de capa-

citação dos Con-

selheiros 

Realizar duas capacitações por conselheiro 
R$15.146,37 

 
FMS 

CMS/AR 

 
SESAU 

9-Realizar pales-

tras nas escolas, 

associações de 

moradores e 

levando informa-

ções de fortale-

cer o Controle 

Social. 

Participar e realizar eventos relacionados à sua 

temática 

R$5.560,53 

 
FMS 

CMS/AR 

 
SESAU 

10-Reunião 

itinerante junto 

as entidades, nos 

distritos com 

intuito de ouvi-

los para elaborar 

pautas e implan-

tação dos conse-

lhos locais 

Realizar duas Reuniões 

 

 

R$4.300,76 

FMS 
CMS/AR 

 
SESAU 

11-Roda de con-

versa com outros 

conselheiros em 

municípios 

Realizar duas Reuniões 

 

R$3.176,00 
FMS 

 

CMS/AR 

 

SESAU 

12-Contratação 

de Serviços de 

Consultoria 

Contábeis e 

Jurídicos 

 

Apreciação dos balancetes Contábeis para o 

parecer da Prestação de Contas 

 

R$36.800,00 
FMS 

 

CMS/AR 

 

SESAU 

13-Cartão Coor-

porativo Público 

para pequenas 

despesas 

 

Suprir gastos com alimentação e outras despesas 

com serviços de terceiros 

 

R$8.650,00 
FMS 

 

CMS/AR 

 

SESAU 

  

Total: 

R$240.000,00 
   

 



      

 

 

 

 

Programação Anual CMS/AR 

 

Eixo 1- PACTO EM DEFESA DO SUS 

Objetivo Geral 

Fazer a defesa intransigente do SUS, conforme os seus princípios constitucionais, forta-
lecendo a participação popular e o controle social e mobilizando a sociedade, para garan-

tir a sua qualidade e a gestão adequada e comprometida com os seus usuários e traba-

lhadores. 
 

Primeira Diretriz Buscar integração entre as políticas sociais do município 
 

Objetivo Específico Meta Indicador Operação 

 

Criar um fórum Inter 
conselhos para fiscaliza-

ção do financiamento e da 
execução das políticas 

sociais. 
 

 

Criar um fórum dos con-

selhos responsáveis pelas 

políticas sociais no muni-
cípio que se reúna regu-

larmente. 
 

 

Fórum dos conse-

lhos responsáveis 

pelas políticas soci-
ais no município 

criado e ativo. 
 

Desenvolver um processo de 

discussões e aprofundamento 

da meta com o Comitê que 

abrange o conjunto dos conse-
lhos de políticas, e outros, de 

Araruama. 
 

Segunda Diretriz Implementação do Pacto em Defesa do SUS-AR 
 

Objetivo Específico Meta Indicador Operação 

 

Mobilizar a população na 

defesa do SUS-AR. 
 

Realizar, no mínimo, 05 

(cinco) atividades do 

Conselho Itinerante. 
 

Atividade de mobili-

zação da população 

na defesa do SUS-

AR, realizada. 
 

 

Implantação do Conselho Itine-

rante pelo CMS-AR, em locais 

agendados. 
 

 

 

Terceira Diretriz 

[] 

Fortalecer o Conselho de Saúde garantindo o cumprimento da 

sua missão e papeis específicos. 
  

 

Objetivo Específico 

 

Meta 

 

Indicador 

 

Operação 

 
Garantir o funciona-

mento das instâncias 

do controle social na 

cidade. 
  

Participar efetivamente do 
orçamento municipal 

Recebimento do PPA, 
LDO e LOA. 

Reuniões para aprovação da 
legislação pertinente 

Solicitar, sempre que julgar 

necessário, ao responsável 

pelo Programa ou Pacto, 
esclarecimento sobre o 

andamento de suas ativida-

des. 

Percentual das solici-
tações cumpridas 

Comunicação oficial, acompa-
nhamentos, reuniões. 

 

Fomentar a participação da 

população nas reuniões 

ordinárias e aperfeiçoar o 

Controle Social na Saúde 

 

Aumento do número de 

participantes 

 

Divulgar ações próprias via web, 

rádio local e carro de som. 

Realização da Confe-

rência 

Realizar Conferência Municipal de 

Saúde e Fóruns 

Liberação da verba 
própria pelo FMS 

 
Manter materialmente o CMS 

Realizar periodicamente a 

capacitação dos Conselhei-

ros 

Realização de capaci-

tações 

Implantar política de capacitação 

dos Conselheiros 

Ata de Aprovação Aprovação do Manual de Rotinas 



      

 

 

 

 

Garantir a participação de 
representação do CMS nas 
pactuações e supervisões 

realizadas com o Estado ou a 
União 

 

Percentual de pactua-
ções realizadas com 
participação do CMS 

 

Estabelecimento de parcerias 
com o CES, CNS e setores envol-

vidos. 

 
 

 

O CMS/AR resolve: 

 

1 – Aprovar a Programação Orçamentaria deste CMS - Araruama e sua Programação Anual para o exercício de 

2026. 

 
 

 

______________________________                                         

Pedro R. dos Reis Calderim  

   Presidente do CMS/AR. 

 

                                          

    

  


